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SECRETARL\ 1).'1.tl\ZE:'lI),\ no K'ITAIK) DO Cl!'ARÁ
CO" TE~'Ll0SO All m:'lI,'IT1l, \ TIVO TRl UUTÁRIo

CONSEI,HO m; I<t:OIRSOS TRmUTÁI<lOS
C<)NSEUIO pl.m;o

RESOLUÇÃO N° 018/2015
3" SESSÃO PLENÁRIA DE Z6 DE FEVEREIRO DE 2015
PROCESSO IlE RECURSO N°: 1/409612009
AUTO DE INFRAÇAO: 1/200911504
AUTUANTE: JOSÉ MÁRCIO SALGADO
RECORRENTE:PETROPAR EMBALAGENS S/A
RECORRIDA: 2' CAMARf\ DE JULGAMENTO 00 CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
RElATORA: CONSELHEIRA AGATHA LOUlSE BORGES MACEDO• EMENTA: RECURSO EXTRAORIlINÁRIO.

AOMISSIBILWADE. ICMS. AQUISiÇÃO DE MERCADORIA
ACOBERTADA SEM APOSiÇÃO DO SEW nSCAL DE
TRÂNSITO. Acusação de que o contribuinte adquiriu mercadorias
acompanhadas de documento fiscal sem que bouvesse <lposição do
selo fiscal Ile lriinsito, Recurso Extraordinário conheciJo e
parcialmenle proviJo. Reformada, por IJnanimidalle de votos, <I
decisão condenalória prolalada pela 1" Cãmara de lu!gumenlo,
consoallle U1udo Pericial, de acordo com ~ manifeslação oral do
Procurador do Estado. Decisão amparada nos arts. 157 e 158.
Pen~lid~de prevista no art. 126, parágr<lfo único da Lei 12.67U/95 cle
com a Lei 13.418/04.

• RElATÓRIO

NOlicia a exordial que o contribuinle promoveu entrada de mercadorias oriulldas de oulras unidades
da federaçao sem que fossem apostos os resp~ctivos selos fiscais de lrânsito nos documentos fisc~is>
referente ao exercício de 2005, no montanle de R$ 307.615,78.

Dispositivo infringido: Art. 153, 155, 157, 159 do Decreto n° 24.5691')7. Pen3lid3de: Ar!. 123,11I,
"m" da Lei n° 12.ti70/96 allerado pela lei n° 13.418/2003.

Nas informações complemelltares de fls. 03 dos aut
utilizados na apuração da infração.
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Instruem os autos: Ordem de Serviço nQ 2009.10370, 2009.19104, termo de inicio c termo de
conclusão da fiscalização, Planilha demonstrativa das notas fiscais !;Cmo selo fisc.11de trãnsito,
cópia das notas fiscais.

O lançamento está embasado na documentação apensada às fls. 04 a 97 dos autos.

O contribuinte apresentou, tempestivamente, impugnação ao lançamento, conforme fls. 99j120 dos
autus.

O processo foi julgado Parcial Procedente em 1" Instância, em face da comprovação parcial da
realizal,'ãodas operações de entradas de mercadorias, conforme decisão de fls. 418 a 423 dos autos.

O contribuinte, inconformado com a decisão exarada em I" Instância, interpôs recurso pugnando
pela realizaç<'lode perícia, para comprovar a regularidade da nperação.

A Consultoria Tributário por meio do Parecer 147/2013 de fls. 475/480 dos autos opínou pela
reforma da decisão proferida na 1"lnstilnciu,para Procedência do feito fiscal.

O processo foi julgado Procedente em 2" Instânciu, coofornle a Resolução n" 371/2014, de
24.02.2014, que repousa às fls. 491/497 dos autos.

O contribuiote inconformado com a decisão acima referenciada interpôs Recur~o Extraordinário
que repuusa às Ils.505/515, por meio do qual requer a nulidade/improcedência do feito, contudo,
a~simnão seja acatado, que seja pela parcial procedência.

Por meio do Despacho nO16212014 (fls. 555/5(1) a Presidência do CONAT deferiu o Recurso
Extraordinário por entender que as resoluçóes paradigmas apresentadas b'Uardavamsimetria com a
mutéria decidida nOpresente julgamento.

É o relatório

VOTO DA RELATORA

Trata-se de Recurso Extraordinário oposto contra a Resoluçiio nO 371/2014, de lavra da Cooselheira
Lúcia de fátima Calou de Araújo, prolatada pela 2" Câmara de Julgamento, em 24 de fevereiro de
2014, que julgou Procedente o Auto de infrdçao nO2009.11504-6, decorrente da aquisiçào de
mercadoria~ oriunda~ de outras unidades da federaçao sem que fossem apostos o~ respeclívos selos
fiscais de trânsitu nos documentos fiscais, referente ao exerCÍcio de 2005, no montante de R$
307.615,78.

O Recurso Extraordinário para ser analisado pelo Conselho Pleno depende de prévio exame de
admissibilidade a ser realizado pela Presidência do Conselho de Recursos Tributários, consoante a
dicção do Ar!. 106 da Lei n" 15.614/2014, in verbis:
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Art. 106. Da.' deósues exuradas em segunda insltillria pelas Cj.' caberá
Recurso Exlraordinário fJma a CS, em caso de divergt"óa ,'!!Ire a
resol"ção recorrida e 0"'''' da mesma CJ, de CJ diversa ou da própria CS,
quando tiverem apreciado maliria semelha!!le,

,1$]O O recurS" de 'jlle IrMao capllt de,'eni Ser irlSlruídocom cópia dr,
decisão tida como divergellle e indicundo a SIlOorigem.

fi 2" Deve o recorrellle flmdamelllar o Recurso EXlraordinário
demOllSl",,,d,, o Ile"""ode identidade enlre a decisãv rpcorrida e " ded,\iio
que illdicar como p"",digma,

.1$:JO S"menle serii" ~,,"siderada.>pa'" fi"s de indicaçiio de divergência
entre as d!'cisãe,<a que se refere O .1$ r do caplll. as resoluroes que lellham
sidv aprovada.<pelo respeclilv órgão de j"lgamelllo, a parlir da vigê"cia da
Lei Complemelllar rt' 87, de 13 de selem"ro de 1996.

fi 4" Na hipólese de aI" infraciollal Ulllerior<l vigência da Lei Complememar
lI' 87, de 13 de setembro de 1996. somellle seriio consideradas para fin.' de
illdicaçâo de divergência, as resoi"',:ãesfundnda-'"em nVrma viRell/!'ã época
dn ocorrê"cia da infraçuo_

Assim, a Ptesidência no uso de suas atribuições legais admitiu o Recurso Extraordinário, posto que
presentes os pressupostos de admissibilidade exigidos no ar!. 106 da Lei 15.614/2014, conforme
excerto do despacho, abaixo reproduzido:

"As relromencionadas re.wluçõ<:s tralum-se da mesma maléria, qual seja a
aqllí,içiio de mercadorias acobertados de documento fisCrlI sem a devida
aposiçào de 8elO de trúnsilO. Todavia, enqllanto na8 resoluções anexadas como
paradigma8 a ação fiscal foi jull;(ada mrl" devido à afronta ao Principio da
F.sprmtaneidade ("uséllcia do Termo de !ntimaç;;o previsto no art. 158, S 4",
RICMS), na Resoluçào Recorrida O fdto foi jull;(ado inteiramente procedenle,
sendo desconsiderada a necessidade da emi,l'são do mencionado Termo.

Nesse diapasão, conclui-se qrle há dil'ergência entre as r<,feridas deci8ães, uma
vez que as paradigmas foram julgados nulas par falta do lavratura do lermo de
imimaçào, enquanto a recorrida, inteiramenle procedente; demonslrando a
existência de llexO de idenlidade e, comeqiielltemellte, atendelldo aos requisilos
de "dmissibilidade do Recur.'>OExtraOrdinário,

Ame o expvslO, Dt;F1RO o preSellie Recurso ioxtraordinário, uma H'Z 'file foram
atmdidos tot1OI ().,preSmpOSIOS de admissibi!idllde exigidns no art. 106, dll Lei
15.6]4/2014.

Pois bem. Considerando que a admissibilidade não mais comporia análise por este Órgão
Colegiado, posto que se t"lta de ato próprio da Presidência do CRT, pas.,a-se a análise do mérito do
recurso extraordinário.

Analisando-se detidamente os fólio~ proe~,suais, verifica-se está caracterizado a infração ora
apontada, contrariando o que determina a dicção do arL 157 e 158, que estab~lece o procedimento
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de aposição de selo fiscal de trânsito.

Com efeito, o trabalho pericial desenvolvido as fls. 567/569, segregou as op~rações isentas ou não
trihutadas das efetivamente tributadas ~ conSl3tou que todas as notas fiscais autuadas foram
eS\.:rituradas no Livro Fiscal. Ademais, verificou que do IOlal de 60 (sess~nta) nOlas fiscais autuadas,
42 (quarenta e duas) se referem às operações ISENTAS ou NÃO TRIBUTADAS e dessas 42, foram
eocrituradas no Livro Diário, somente 20 (vint~) notas liscais que perfazem R$ 56.297,56.

Em razão disto, em face da escrituração das notas fiscais no livro Registro de Entrada, a p~nu1idade
a s~r aplicada é a inserta no art. 126, parágrafo único, da Lei 12.670196, alterada pela Lei 13.418/04.

Isto posto, VOTO no s~nlido de dar parcial provimento ao recurso interposto, para reformar a
decisão condenatória exarada pela Câmara recorrida, e decidir pela PARCIAL PROCEDÊNCIA
nos t~rmos da resolução paradigma, observando o Laudo Pericia! e o demonstrativo a s~b'Uir,
conforme manifestação oral do representante da Procuradoria Gemi do Estado, em sessão.

E o voto.

• DEMONSTRATIVO

VRNF"S QTDE DE NF S

•

TOTAIS (NOTAS FISCAIS AUTUADAS)

TOTAIS NF"S CUJAS orERAl;Ót:S

S..\O ISENTAS t: mHRAS

TOTAIS !'I'rs CUJAS OI'ERAÇÕES

sÃO 'I'RIlIlI'I"AIJAS

TOTAIS (NFS ISI';NTAS OU ~ÃOTRtBIJl',\llAS

NAo I';SCRITURADAS - Ar!. 126, capu' - 10%)

TOTAIS (Nt"'S ISI';:"oTASOU NÃO TRIBU'I'ADA.S

RS~78.660.7ó

R$ 240,29sm

RS 138.~ól.7Ç

VRNF"S

R$ Ul4.1Xll,41

VAl.OR llA MULTA.

1<$ 1~.4IJO,14

ESCRn"URAllAS ~O UVHO 1ll.4.HIO. An. 126, p.rn~.Única - 1%)

TOTAIS NF"STRIBUTAllAS

(Art. 123,m, "m~. 20%)

R$ IJ8,JI,I,79 R$ 27,ó7Z,3,
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DECISÃO

Vistos, disl-"Utidose examinados os presentes autos, em que é recorrenle PETROPAR
EMBALAGENS S/A e recorrido ESTADO DO CEARÁ

o Conselho de Recursos Tribulários, em sua composição plena, deliberando sobre o
Recurso Extraordinário, admitido ~la Presidência com base no que dispõe o arl. 127, parágrafo '1"
da Lei 15.614/14, resolve, por unanimidade de volos, dar parcial provimento ao recurso interposto,
para reformar a decisão condenalória proferida pela Cãmara recorrida, e decidir pela PARCIAL
PROCEDÊNCIA, nos lermos da resolução paradigma, observando o Laudo Pericial e o
demonstrativo a seguir delineado, conforme o voto da Conselheira Relatora e da manifestação oral
do representante da Procuradoria Geral do Estado, em s~ssão. Ausenles J\1omentaneam~nle,os
Conselheiros Sandra Arraes Rocha e Samuel Aragão Silva. Esteve presenle para sust~ntação oral, o
representante legal da recorrente, Dr. WeberBusgaib Gonçalves.

SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO PLENO DO CONSELHO DE RECURSOS
TRIBUTÁRIOS, em Fortale7.a,ao, ~ de maio de 2015 .
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Francisca ~ de ~sa
I"VICE-~NTE

CONSELH I

,
Alfredo g rio omes de rito

2" VICE RESIDENT

José Gonçalves Feitosa
CO~HEIRO

.,('~b'tá~
CO SELHEIRA
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Ubiratan Ferreira de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO
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